
 
Para ser utilizada na Contrapartida de 20%:  

 

 
ANEXO III - DECLARAÇÃO 

 
 
 
 
 
 
DECLARO, para fins de celebração de Convênio junto à SEMAT – 
Secretaria de Meio Ambiente e Turismo do Município de Uberaba - 
Minas Gerais, que houve transferência dos recursos do FMMA, no valor  
R$_________________, estando Município obrigada à Contrapartida de 
20% (vinte por cento), do valor total do objeto constante no Plano de 
Trabalho, em conformidade com o disposto na Lei de Diretrizes 
Orçamentárias do Município em Vigor. 
  
 
 

 
Por ser verdade, firmo a presente, sob as penas da lei. 

 
 
 
 
 

 
__________________________,____ de _____________de________. 

Local                                                          Data 
 
 
 

_____________________________________________________ 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
Observação: PAPEL TIMBRADO NO ORIGINAL 
 


